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~ISISTCRIO DU l~TEH I OR 

DECRETO ( P J W OJ64 d.: ~IJ d.: 'larço de· I Y8'> 

O \.ove rnador do Territ ú t· io Fed t' ral du ,\ma pa , usand,, das 
atribuiçc>es <;ue Ih,· ,ã o ,.,,nfc· ri clas pelo arti~o 18, ite:n l l , 
do D~creta- Jei n~ ~I I , d~ 08 Je janeiro de 1969 e tendo em 
vist<J o que consta co Processo n9 28800 . U00)7i/8) -SOSP, · 

i\ESOL\'i:: : 

í.Al llL\.'.:JL·:· ...tpos~.-·ntat.lor i a, dt· a~ordo com os ar L i gos 176, 
item 11 ,. 17!> . <tem I . a lÍnva "a", <ia L<:Í n9 1.711 ,de28 de; 
outubro d<' 195~, com a rc·dação dada pe la Lei n9 6.48! , de 05 
de dezembro de• 1':177 , a VALOON lRO FERREIRA , matrícu l a n9 
!. 96~ . 59) , no ~argo de Agente de Portaria, Código PL-1 !OI , 
Classe "B", Rcf.:rênc ia Nt·l- 16 . do Qu<ldro Permanente do Cover 
no deste Territóri o , devendo percebe r proventos correspon = 
dentes a Classe "C", Refl'rênc i a NN- 21 , de conform idade com 
o tHLi5u !84 , item r , da ,· iLada Lei n9 1. 711/52 , c>bsc:rvado 
o § 29 do arti go !02 , da Cons tit uiç~o Federal . 

ratcicio do Setcntriio, em ~aca?j, 20 de março de 1985 , 
9 7~ da Rcp~bl i ~ a e 429 da Criaçio do Te rritório Fede ral do 
,\mapú . 

A:-lNlBAL BARCELLOS 
Cove~nador 

~I :-<l5TER IO DO INTERIOR 

Terr itéri~ Federal do Amapá 

DECRETO ( P) N9 0365 de 20 de Narço de 1985 

o. Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
aLri iJu l çÕes que lhe são confer idas pelo artigo 18, Ítem Il, 
do D~creto-l e i n9 ~ I I , de 08 de jane iro de 1969 e tendo em 
vista o qu~ consta do Proc esso n9 28840 . 000389/85- SEEC, 

RESOLVi::; 

Secretário de Educa;ão e Cultura 
Pro f . FRANCISCO DE '\SSIS GURGEL MEDEIROS 

SecrPtário de Agricultura 
ür. LU t:·: lRAÇÜ GUI~lARÀES COLARES 

Secretário de Segura nça PÚblica 

Dr . AIRTON JOS~ DE ARAÚJO AGUIAR 

Secretár i'o de Saúde 
Dr. JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

Conc·eder .qJOsentador i a, de acordo com os artigos 176, 
item l l L' 178, item l , alínea "a" , da Lein9 1. 71 1, de 28 de 
outubro de· 19 52 , com a redação dada pela Lei n9 6 .48 1, de 05 
de: dc·zcmbro de• 1977 , a :-IILZA DE MAGALHÃES CORR!tA , matrícula 
n9 2 . 2~~ .850 , no ca rgo de Agente Adminis t rativo, Código SA-
70! , Cla~se "B" , Refe rênc ia N~l- 2 3 , do Quadro Permanente do 
Governo dest e Ter ri t ór io , devendo perceber proventos corres 
ponue<Hes ua Cl:.~sse " C", Rd crência NH- 28 , de conformidade 
com o artigo 18~ , i tem 1, da c it~da Le i n9 1711/52, em face 
do que dispõe a Le i n9 6 . 701 , de 24 de ou t ubro de 1979 , ob
servado o § 2Y do artigo 102 , da Const ituição Federal . 

Pn1riciu do Setentr iio, em Macapj, 20 de março de 1985 , 
97Y da R~p~blica <: 429 da Criaçio do Terri t6rio Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST~RIO DG I~TERIOR 

Te rr itór io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0370 de 26 de março de 1985 

O Governador do Terr itório Federa l do Amapã ,u sando da s 
atribuições que lhe são conferidas pelo ar t igo 18 , item 11, 
do Dec reto-Lei n9 4! l, de 08 de janei ro de 1969 , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Tornar sem efe i to o Decreto (P) n9 0351, de 
18 de março de 1985, p~blicado no Diário Oficial do Territó 
r1o de n9 4386, do dia 25 do mesmo mês e ano . 

Art. 29 - Revogam-se as dispos i çÕes em contrã r i o . 

Palácio do Setentrião, em Macapâ-, 26 de março de 1985, 
979 da República c 429 da Criação do Territ6r io Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARGELLOS 
Governador 
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NINI ST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 037 1 de 26 de março de 1985 

O Governador do Ter ritó r io Federal do Arnapá,usando das 
a tribuiçÕes que lhe são conf eridas pelo ar t igo 18 , i t em li, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

Ri::SOLVE : 

Art. 19 - Tornar sem efeito o Decreto (P) n9 0352, de 
18 de março de 1985 , pub l icado no Diár io Ofi cial do Territó 
rio de n9 4386, do dia 25 do mesmo mês e ano . 

Art. 29 - Revogam-sP a s d i sposiç~Ps nm con tr~rio. 

Pa l ácio do Setentrião , em Macapá, 26 de mar ço d~ 1985 , 
979 da Rep~blica e 429 da Criação do Te rri tór io Fede r~! do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

SECRETARIA DE SEGURANÇA P0BLICA 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N9 067 /85 - DETRAN- AP 

O Diretor Geral do Departamento de Trâns ito do Amapá 
(TFA), usando das atribuições que lhe são conferidas por 
le i , ~te. 

Considerando o desaparecimento das Cédulas de Carteiras 
Nacionais de Habilitação (CNII), em branco , da sala onde fun 
ciona a Secção de Habili t ação, conforme consta nos Of í c'io nç 
088 /85 , de 27.0:: .85 e Portaria n9 053/85 , de !7.0-! . 85 , e, 

Consider ando o despacho do Senhor Secre t á r io de Se!(uran 
ça pública exarado no rosto do Ofíc i o n9 088/85-DETRAN , de 
27 .02.85, nos seguintes termos; 

"Ao DETRAN. Constituir Comissão ·e ins t aurar 
c ia", 

RESOLVE: 

s ind ican-

NO~ffiAR uma Comi ssão de Sind i cânc ia const i tuída dos se
gu intes func ionários, do Quadro Permanente de Pessoal do \.~ 
verno do Território Federal do Amapá: RAl~IUNDO G0~1ES llAlA , 
NICOLAU SANTOS , DOmNGOS SERGIO BRABO ALVES, pn rn , ~ob <1 pr.:_ 
sidênci.a do primei ro, apura rem os fa tos narrados nas peça s 
vestibulares e denunciadoras dos aconte cimentos assunto dos 
Ofício e Por.aria acima mencionados . 

A Comissão t "'rá um prazo de TRINTA (30) dias, a contar 
de sta data , para ap resenta r a conc l usão . 

Esta Por t aria entrará em vigor a partir de sua publica
ção, revogadas as disposições em cont rário. 

GABINETE DO DI RETOR DO DI::PARTAHENTO DE TRÃNS ITO EM MACA 
PÁ , ~5 de ma r ço de 1985. 

DR. FRANCISCO DE ASS I S ~ffiNEZES 
DIRETOR DO DETRAN/AP 

COOPERATIVA ~liSTA AGROPECUÁRIA DE SANTA LUZIA DO 
PACU! LH!ITADA (COMASLP) 

EDI TAL DE CONVOCAÇÃO 

O President e da Cooperativa Mi s t a Agropecuá r ia de Santa 
Luz ia do Pacu í Ltda . , com o intuito de fazer cumprir o que 
determina o Estatuto Social , convoca todos os associados em 
dias com suas obrigações sociais , a se fazerem presente na 
reunião de Ass embléia Geral Ordiná ria, que será r ea lizada em 
Snntn Luzia do Pacuí na Sede desta Entidade no dia 30/03/8~ 
em prime ira convocação as 14:00 horas com a metade mais um 
de seus assoc iados , e em segunda as 15:00 com dois terços e 
em tt!rccira e última convocação as 16:00 horas com o mínimo 
dt! dez associados, para deliberarem o segu inte : 

I. Prestação de Contas da atua l Diretoria. 

Ele ição do Conse lho Fiscal . 

J . Ele ição do Vice-Presidente . 

O que ocorrer . 

Santa Luzia do Pacuí, 20 de março de 1985 

DOmNGOS NIDÕES DA TRINDADE 
Presidente da COr~SLP 

M IN I ST~RIO DA INDÚSTRI A E COMCRCIO 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A!-~PÁ 

.J UNTA COMERCIAL DO TERRITÓRIO FEDERAL DO 1\!'!Al'Á 

~~CAPÁ - AP 

PORTAR IA N9 02/85 - JUCAP DE 4 DE ~!ARÇO DE 1985 

O !'residente da JUNTA COMERCIAL DO TERRITÓRIO fEDERAL 
DO N~\1',\ no uso Jas atribui çÕes que lhe confere o ar tigo 27 
da Lei I>lJ 4. 726 de 13.07 .65, combinado com o arti go 30, Xll 
do lle<·r cto Federal n9 57 .651 de 19 .0 1.66 c o dispos to no ar 
ti~;o 7'! , X1 l l do Regimento Int erno da J UCAP aprovadope l oDc 
crct" (N) n'! 21 de 11.06.81 do Governo do Tcrri t6rio, c -

CO'IS IDERANDO , 

O RL'Iatcí ri o da Comi ssiio inst i tuÍda para proceder estu
do t! aná l ise da s ituação dos scrvi dorc•s da J UNTA CO~IERCIAL 
DO TERRfTORLO FEDERAL DO MIAPA ,cm condiçÕt·s de concorrerem " 

,..----------DIARIO OFICIAL------- -----.. 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL-----------......_. 

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

PEDRO AUR~LIO PENHA TAVARES 

ORIGINAIS 
* Os textos enviados ã pub l i cação deverão ser 

datilografados e acompanhados de ofício ou 
memorando. 

O Diário Ofici al do T. F. do Amapá poderá 
ser encontrado para l eitura na s Rep resent a
çÕes do Governo do Amapá em Brasília/DF, 
Rio de Janeiro/RJ e Belém/Estado do Pará. 

ATENDIMENTO 
Das 07:30 as 12:00 horas. 

Horário: 
Das 14:00 as 17: 30 horas . 

PREÇOS - PUBLICAÇOES 
* Publicações - centímetros de 

co l una . .. ....... . ...... .... . Cr$ 6. 720,00 

., 
PREÇOS - ASSINATURAS 

* Maca pá .......... . ......... . . 
* Outras Cidades .. . .... ..... • . 
* As assinaturas são semes -

t ra i s e vencíveis em 30 de 
junho a 31 de dezemb ro. 

Preço do Exemplar . ..... ... . _ .. 

NÚmero atrasado . .... ......... . 

RECLAMAÇOES 

c r$ 5U . to UO , 00 
Cr$ 134 .400 , 00 

Cr$ 

Cr$ 

440,00 

600 ,00 

* Deverão ser dirigidas por esc rito ao Dire
t or do Departamento de Imprensa Oficial do 
T. F. do Amapá, a t ê 8 di as após a pub 1 i cação . 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL v Rua Cândido Mendes * Macapâ Território Federal do Amapé v Telefones 222-0444 v Ramais 176 - 177 - 178 
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progressão funciunal , aprov;Jdo pc ln PLENÁRIO da JUCAPem Ses 
são rea l izadu em ~8 Je f0ve re i ro de 1985 , 

RESOJ.VE : 

ArL. 19 - C<lll«•Jc·r I'ROCIU:SSi\0 FUNCIONAL aos Servido res 
da JUNTA CO~IERC I AL llU TEIUU TÚR I U FEDERAL DO AI'IAPÁ - J UCAP , 
como consla J a Tabe la ;nH')Iil . 

Art . L'! - Os c· f c· i l os dt·s t a Portar ia sao contados a pa.:_ 

tir d~ 19 de fevereiro de 1985 . 
Art . 39 - Revogam-se as di spos ições em contrário . 

D~-SE ClgNCIA , PUBLiQUE-SE E CUNPRA-SE. 

JUNTA COMERClAL DO TERRlTÓR[Q FEDERAL DO M\APÁ - JUCAP 
em Hacapã, 4 de :-tarc;u d~ 1985 . 

ABDALLAH HOUAT 
Prcsid~nt e-JUCAP 

JUNTA COMER C I. AL DO TlcRR lTÓR I O FEDERAL DO Al'lAPÁ 

COH!SSiiU INSTLTU!DA P~:LA PORTARlA 0 1/85 DE 06 .02.85 

Ti\llEI.A llE I'ROCRESSÃO FUNC IONAL DO PESSOAL CIV IL DA JUCAP 

AP ROVA 1'1-:l.i\ PORTARI A N'? 02/8) DE 15 .03.85 

APROVO : 
ABDALLAH HOUAT 

Pres idente - J UCAP 

GRUPO 
FUNClONAL 

SUB-GRUPO 
FUNCIONAL 

CATE(:ORIA 
FUNCIONAL 

CLASSE REFER~NCIA SALÁRfO NOME DO SERVIDOR 

11-Cargos e Empre 
gados d0 At i:
vidades Pro -
fis sionais de 
Pro v i men l o e fe 
l i vo . 

)- Atividades Prof is 
s ionais de Nível 
M~d io especializ! 
do . 

Téc. Conl. 

Agen. Adm . 

B 

c 
c 
c 

c 

25 482 . 825 

26 506 . 625 

26 506 . 625 

26 506 .625 

25 482 .825 

Arl ictc Rod r igues da Silva 

Benjamim Almeida Soa r es 

l rac ilde Cout i nho Pe rei r a 

José Nazareno C. llitencourt 

Jos~ Trajano da Si l va 

C· 26 506 .625 Haria de Nazaré T. Pimente l 

/•-Atividades Auxi -
liares e lementa
r es. 

JOS~ EDSON DOS SANTOS SARGES 
= Netvbro 

C O D E A S A 
C . G. C. 04 . I 7 6 . 9 6 2/000 1 - 57 

DatilÓgrafo 

Agen.Po r t . 

Agen . Limpeza 
e Conse rvação 

SALm1Ão Al.CO LmiiiRE 
= Presidente = 

Ata da 24~ Reunião do Conselho de Admi nistração da Com
panhia de Desenvo l vimento do Amapá -· CODEASA, rea l izada no 
di a 28 de novembro de 1984. 

Aos v inte e oito dias do mes de novembro de hum mil no
vecentos e oitenta e quat r o , as 10 : 00 hs , nesta c i dade de Ha 
cap<Í , Capital elo Território Federa l do Ama pá , no Gabinete dÕ 
Diretor- Pres i dente da Companhia de Desenvo lvimento do Amapá:. 
CODEASA, sito à Av . ~endonça Furtado n9 53 , r ealizou-se a 
Vigés ima Quarta Reunião do Consel ho de Adminis t ração da Em 
pr esa , com a presença dos Senhores DAVID QIJ I RINO DOS SANT05; 
JOi\oZlTO BRITO }!ACEDO, RAI~1UNDO ANAICE DE OLI VEIRA , na qua
l i dade de suplente , em substituição do conse l he i ro Nl LDES 
CECILlANO SANTIAGO que pediu renúnc i a. Presentes ainda , o 
Senhor NESTLERI NO DOS SANTOS VALENTE, Di re tor Adm inis t rat i
vo-Financeiro , CLEVELAND DOS SANTOS GA~lA , Chefe do Departa
mento Financei ro, GERMAN JAVIER LOO LI, Chefe da Assessoria 
Técn ica, e na qualidade de Secretár io do Conselho . Constata 
da ~ ex i stência de quorum legal, fo r am i niciados os t r aba ~ 
lhos com a l e itura do Edital de Convocação da Vigés i ma Quar 
ta Reuni ão do Conselho de Administração e a leitura da Or~ 
dem do Dia , 1) Relatório da Diretoria referente ao trimes -
tre AGO/OUT/84; 2) Proposta da Diretoria para alienação da 
Granja Cóser e dos bens móve i s inservíveis para a Companhia; 
3) Proposta para homo logação da compra do préd i o em alvena
ria de propr iedade do Senhor_ NATAN CARVAL110, situado à Av. 
Pedro Amé ri ca n'? 305 - Bairro Ju lião Ramos; 4) Proposta pa
ra homologação dos contratos de seguro dos bens móveis e imó 
veis pertencentes à CODEASA, e do Contrato de Assistência~~ 
dica Ambulatoria l beneficiando à Dire t oria , empregados e 
seus dependentes; 5) Autorização par a funcionamento dos Pos 
tos de Revenda da Feira livre do Bairro do Buritizal , elo 
Bairro da Vila Nova (área do Abatedouro Avícola) e. o Po sto 
de Revcndn de fazcndinha (área da Granja Leite ira); 6) Auto 
ri znçào do Conselho para a CODEASA subvencionar as obras de 

A 

B 

c 
c 
c 
c 

B 

18 350 .000 Socorro de Nazaré N. Guedes 

19 363 .475 Joana D'Arc Monteiro Souza 

14 302 . 750 José Carlos Brazão Fernandes 

f i, 302.750 J oão Perei r a Sob r inho 

14 302 . 750 Raimundo Silva Brazão 

13 29 1. 550 Deuzan ira Nascimen t o da Silva 

0) 2 11 . 050 Gesonita Bras i L da Silva 

RAUL SOARES PERURA DE SOUZA 
Hembro 

inf ra-estrutura da Associação dos seus Empregados- ARECO: As 
soc iação dos Empregados da CODEASA ; 7) o que ocorrer . O Pre 
sidenLe do Conse l ho de Adminis tração passou ao item 19 da 
Ordem do Dia que tratara do Relatório referente ao 39 t ri
mestre , a pós expos i ção das pr incipais atividades rea l izadas 
durante o trimes t re no que se refere à reo rganização admi
nistrativa visando a operacionalização da máquina adminis -
trativa da CODEASA , c itando entre outra s a dinamização do 
setor de cobranças; implan tação da sa l a do pr odu tor ; insta
lação da comissão d~ regul ar i zação dos bens patr imoniais imó 
veis; setor de control e de contratos/convênios; imp lan taçã~ 
do novo lay-ou t da Div i são de Contabi lidade Ge ral , visando 
melhor andamento na tramitação é processamento de documen -
tos; raciona 1 i zaç.io do Departament o Financei ro, com <> muclan 
ça do antigo Chefe de Depar t amento, melhorando a sua eficá~ 
cia e ef i ciência, com o objetivo específico do fechamento do 
Balanço Patr imonial e Fi nance i ro do exe r cíc io cor rente; es
tudos para a implantação do s i s t ema de computação para con
trole de estoques , almoxarife , con t abi lidade e administra 
ção de pesso.11, que será proce ssado pe l o CPD do CTFA, assim 
corno o estudo para implantação de central de custos; aprova 
çào pelo Conse lho Nacional de Política Salaria l - CNPS , co; 
forme Resolução n9 34 1/84 - CNPS de 30 .1 0.84, da Adeq uação do 
Plano de Classificação e Cargos da CODEASA. Na á r ea Opera -
cional , continuou a Pre~idência, o Setor Comercial foi im
plantado com aquis i ção de duas caixas reg i stradoras , e s tan
do em fas e de estudo a transfo rma ção do Posto em ~le rcado au 
to- serviço ; in í cio das obras pa r a construção de 02 mini-bo~ 
xes que irão beneficiar a população da periferia; construção 
de Postos de. Revenda em São Joaqu i m, interiorizando i ação 
da CODEASA; cons trução das novas instalações da central de 
incubação; es t udos estão sendo realizados para, no exercí -
cio/85, a aquisição de nova s câmaras de i ncubação e eclosão 
em substit uição das existentes já obsoletas; a instalaçãodo 
túnel de conge lamento no Abatedouro Avícola; montagem de 
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uma usina de benef iciamento de .Arroz em Santana, e a recupe 
r áção de mais duas inauguração no Campo de Mudas do Centro 
Administrativo "ANNIBAL BARCELLOS" e a Es t uf a Experimental 
"SILVIO CAHILO" em homenagem póstuma pelos relevantes servÍ 
ços prestados ao Setor Primár io como festejos do 39 Aniver~ 
sário de Fundação da CODEASA; implantação do Pomar Básicode 
maracujá , mamão havaí e cajú com materia l genét i co proveni
ente da E~ffiP~PA/BA/CE/PE/SE ; e a ampl iação de pomar básico 
de citrus; em fase de implantação ã Usina de Leite Artesa
na l de Cutias; a Patrulha Agr ícola Hotomecanizada recebeu 
neste verão manutenção prevent i va e corretiva; a Granj a Lei 
teira de Fazendinha reformou 30 ha. de pastagem, i ntroduzín 
do novas variedades de pastagens , realizando-se plantios de 
milho sôrgo para s í lagem. ApÓs re l ato, o Diretor-Presidente 
agradeceu aos senhores Conselheiros pelo apoio amplo e ir
restrito, ao Excelentíss i mo Senhor Gover nador Comandante AN 
NIBAL BARCELLOS pe l a confiança depositada à Diretoria e aos 
empregados da CODEASA , que sem sua co l aboração nada seria 
possível. Passando ao ítem 29 da Ordem do Dia que tratava de 
alienação dos bens móveis inservíve i s para a Companhia e das 
benfeitorias da Granja Cóser, colocada em votação foi apro
vada por unanimidade pelos conselheiros presentes a aliena
ção dos bens inservíve is da CODEASA, obedec ida a l igislação 
vigente; fazendo resalva com relação a venda das benfeito -
r i as da Granja Cóser, o Consel he i ro JOÃOZITO BRITO HACEDO 
propôs que seja ~riada comissão pa ra aprec i ar a situação ju 
rídica do t e rreno junto ao INCRA , e repartições compe tentes 

e ava liação das benfeitori as existentes no imóvel para pos~ 
terior apreciação pelo Conselho na sua próxima r eunião , ten 
do os membros conse l heiros aca tado a sugestão; reportando~ 
se o Presidente do Conselho ao Ítem 3 da pauta da reuntao 
que tratava da ho~ologação da compra do imóve l de proprieda 
de do Senhor NATAN DE CARVALHO, s ito à Av. Pedro América -
305 - Bairro Julião Ramos , disse que o prédio era de suma 
importância para CODEASA, haja visto a posição est ratégica 
do imóvel que viria atender os anseios dos moradores do Bair 
ro Julião Ramos, para isto foi c riada a Comissão de Avalia: 
ção pela Por taria I 15/84 - GABI/CODEASA. Após deliberação pe
l os memb ros conselhei ros foi aprovada por unanimidade. Dan
do continuidade a reun i ão, pas sou- se a delibera r o ítem 5, 
que referia- se a homol ogação dos contratos de Assistênc ia~~ 
dica-Ambulatorial , fi r mado com Servi ços Hédícos Reunidos 
SEt1ER. Ltda, benefic i ado empregados da CODEASA e seus depen 
dentes . Contra tos de Seguro Grupa l de Reembolso de Despesa~ 

de Assistência Hédica e Hospi talar dos Diretores e seus de
pendentes com a Firma ITAÚ SEGURADORA . Contrato de Segurode 
Automóvel e Acidentes Pessoais , de passageiros com ITAO SE
GURADORA S .A. e Contrato Contra Incêndio dos bens imóveis da 
Empresa, firmado a i nda à ser defin i da . Após exposição pelo 
Dr. NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE, Diretor Admi nistrativo -
Financeiro da Companhia sobr e as necessidades desses servi
ços em benefícios dos serviços e assi111 cono a preservação e 
proteção do patrimônio da CODEASA, os membros conselheiros 
acolheram a proposta de homologação por un~nimidade ab solu~ 
t a . Apreciado o ítem 5 que se tra tava da au t ori zação do Con 
selho de Administração para funcionament o dos Postos de Re~ 
venda de Produtos Hor tigr anjeiros na Feira ~lunicipal n9 3 -
Bairro do Buritíza l , Posto de Revenda do Ba irro de Vila No
va, situada à margem direita da BR-156, Km. O, em área de 
propriedade da Empr esa, Posto de Revenda l ocal i zado na Vila 
de Fazendinha, à ma r gem esquerda da Rodovia Juscelino Kubs
tchek, em área de domínio da Companhia, que vi r ia a atender 
a população das áreas pe riféricas da cidade cumpr indo desta 
forma o .seu papel socia l , Postu de Revenda l ocalizado naAv. 
Pedro Amér ico n9 305 - Bairro Julião Ramos, e Posto de Re
venda de São Joaquim do Pacuí , colocada em vot ação,foi apro 
vada também por unânimi dade; passando ao Ítem 6 da Ordem dÕ 
Dia que tratava da autor i zação do Conselho de Administ ração 

para subvencionar as obras de infraest r utura,inclusiveobras 
civis na área de r ecreação da Assoc iação dos Empregados da 
Companhia denominada ARECO-CODEASA, e após minunc i osa deli
beração pelos membros conselheiros , foi aprovada por deci -
são unânime . Passando ao Í tem 7, o que ocorreu houve uma ex 
posição sintética pelo Dr. CLEVELAND DOS SANTOS GANA - Che~ 
fe do Departamento Finance iro sobre o estado encontrado na 
Contab ilidade e as medidas t omadas para dinami zar o Departa 
mento Financeiro, sendo uma cõpia do r elatõr io solicitado pe 
l o Dr. JOÃOZ ITO BRITO HACEDO. Agradecendo a pr esença de to~ 
dos o Pres idente do Consel ho, encerrou a reunião. Nada mais 
havendo a tratar, eu GE~~ JAVI ER LOO LI -, Secretá rio do 
Conse l ho de Administração da CODEASA , lavrei a presente Ata 
que após lida e achada conforme, vai ass inada por mim, GER
HAN JAVI ER LOO LI, pe l o Pr esidente do Conse lho e demais Con 
se l heiros. a.a) DAVID QUIRINO DOS SANTOS, JOÃOZITO BRITO ~ül 
CEDO, RAIMUNDO ANAICE DE OLI VEIRA. NESTLERINO DOS SANTOS VA 
LENTE, CLEVELAND DOS SANTOS GAHA . Atesto que esta é cópiã 
fie l extraída do origi~a l e l avrada no Livro de Atas de Reu 
ni ão do Conselho de Administração da CODEASA. G~RMAN JAVIER 
LOO LI, Secretário do Conselho de Admini stração . 

Junta Comer cial do Ter . Fed. do Amapá 

C E R T I D Ã O 

CERTIFICO, que a prime i ra via deste document o por de spa 
cho do Pres i dent e da J UCAP , nesta data, foi arquivad~ sob 
o n9 1543 . 

Hacapá, 22 de fevereiro de 1985 

HAR1LIA COSTA LUlA CAVALCANTI 
Secretária Geral - JUCAP 

NÚmero de Inscri ção da Filial 
No Registro do Comércio 16 9 0000703 O 

NÚmer o de Inscrição da Fil ial 
No Registro do Comércio 16 9 0000704 8 

Número de I nscri ção da Filial 
No Registro do Comérc i o 16 9 0000705 6 

NÚmero de Insc r ição da Filial 
No Registro do Comércio 16 9 0000706 4 

Número de Inscrição da Filial 
No Registro do Comércio 16 9 0000707 2 

BRUMASA ~lADEIRAS S/ A 

C.G.C . 05 .964.895/0001 - 06 

ASSEHBL~IA GERAL ORDINÁRIA 

ASSEHBL~IA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

CONVO(;AÇÃO 

Convocamos os Senhores Acionistas a se reunirem no dia 
04 de abril de 1985, às 16:00 horas, na sede social, na Rua 
Senador Fil into Huller n9 834 , nesta cidade, para: 

I - Em Assemblé i a Gera l Ord i n~ria , del i berarem sobre a 
seguinte Or dem do Dia: 

bre: 

a) Exame , discussão e votação do Relatório da Admi 
nistração e das Demonst rações Finance i ras refe~ 
rentes ao exe rcício soc ial encerrado em 31 de 
dezembro de 1984; 

b) El eição dos membros da Diretoria e fixaç~o de 
sua remuneração; 

c) Aprovação da correção da expressão monctarta do 
Capital So cial c sua Capitalização; 

li - Em Assembléia Geral F.xtraord inária, de I iberarem so 

a) AumenLo de Cr $: 17.999.997.000doCapita l Social , 
mediante subscrição, com a consequente altera -
ção do caput do arti go 59 do Es t atuto Social; 

b) Assuntos Gerais . 

Hacapá, 25 de Harço de I . 985. 

GEORGE ARTIIUR BROOKING 
Diretor Super i ntendente 

S. J. TOBELIZH 
C.G.C(H.F . ) N9 05.978.989/0001-92 

S. J. TOBELeM, C.G.C. 05 . 798.986/0001-92, si tuada i Av: 
Pe. Júlio Haria Lombaerd, nQ 2205 vem através deste comuni
car através deste ve ículo de comun i cação o estravio de (I) 
Hum bl oco de N. F. série "D" de n9 291 51 à 29200 comunica
mos também que as notas de n9 29151 i 29193 fora~ lançadas 
no Livro Fiscal de sa ída , as outras no tota l de sete notas 
deixaram de serem lançadas em consequência do desaparec imen 
to do mesmo. 

Atenciosamente 

S. J. TOBELIZ~l 
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ASSOC I A<;;\O DOS JOGADORES DF. FUTEBOL AfiADOR DO Al'!Al'ii 

E S T A T O T O 

CM' [TULO 

Da Dcnominaçiio , Sede, Fo r a , Prazo e Ano Social 

Art . 1<.>- A Associa ç ~,, dos Jogadon·s de Futebo l Amado r 
do Amapá , com sigla AJOFAJ\, ,; uma soci<"dade ~i vil sem f ins 
lucrativos , regendo-se por es t l' <·s L:.Luto, ap r ovndo <'In Assem 
blt! ia Geral rea li zada em OI Je f " v<"rt·iro de 198'> n;, S<•<k sZ 
c ial do 1\m<lpá Clube , Lend o como : 

a) sedP , administraçio e f oro ju ri dic-o em Macap~, r ap! 
ta l do Te r riLÕri o Fedcn1l do Amap,i; 

h) pra~o de dureç i o indetermi nado u a no social co inci
dindo , com o ano c ivi l. 

CAPITULO 11 

Dos obje tivos Soc i ais 

Ar t. 29 - A AJOFAA obje tiva: 

I - Cong regar seus associados em at i vidades sociais ,r! 
crcat ivas , e sportivas, cul tu r ai s e c ivi cas; 

11 - Reuni r os Ex-j ogado r es para que haja uma 
mai o r ent r e os c raques do passado e os 
aluais ; 

coes ao 
at l et a s 

I I I - Promover c admin istrar p r og rama s de ~ará ter assis
t c nc ial-méd ico-hnspi tal a r, odon tol ócico , jurídi co, 
educacional e out ros julgados de inte r esse dos as-
!)oc iados . 

1'.' - Para a consL•t·uç~o de seus obje L i vos, a A.IOFAA 
de ve' r ii : 

3) c<·lvbrar cotlv~nio com enLidades cung~ncres ou n~o 
podendo , na me did a em que o i nt eresse s oc i a l o acon 
selha r, promove r e ~dminis L rar diretame nt e progra ::
m;.~ s e ati v idadl's ~ 

b) representar seus associ~dos c defender seus i nteres 
ses junto is in st~nci as con~etcn t cs ; 

c) c olabo rar com a Fi\F e Clube f ili a dos da I' d iv i sio 
na con secuçio da s atividades relativas aos be ne fi -
cios indiretos a seus atletas, consoantes a s ua li 
nha de açio . 

29 - A AJOFAA efCLua r<i s eu s objetivos sem nenhum ob
J~t i vo dc ,l ucro, nem inLuÍto politico- pa rtidjri o c religi o
so. 

I'ARAC:RAFO ÜNlCO : A i\JOFAA rcivind i ca r<Í j unto aos ór -
gaos competen tes melho r es condiçÕes para prâtica do fule -
bol. 

C,\ PÍTULO 1 ll 

Dos Direitos r Deveres dos Associados 

Art. )9 - Podt· r:Í ingress :~r na i\JOFA,\ todo e qualquer a 
tll'ta e Ex-at le ta Amador da 1\1 divisão, que concord e com as 
di spos içÕes des t e es tatuto . 

Art . 1,9 - Para asstwia r -s<· . o interc>ssado preenc he r á c as 
sina r 'i a r espectivas propost3 f "rn<'c id'! pl' l n i\JOFAA. -

19 - Ap r ovada a proposLl IH' lo Cons,·lhn ili retor o As
sociado se rc sponsabi lizarâ em contribuir c om o co rrespon
de nt e a Cr$ 5 .000 (Cinco >li I Cru z Pi ros) nll'ns:ll , podendo ha
ver reajuste conforme aprovaçã o da ,\~s.·mh l,;ia Ge ra l. 

§ 29 - O Associado port a r .Í uma e a rll' i ra para sua ide n
tifica ção. 

Art . 59 - O Associado :1dqu i r< todos <Js di rt>itos '-' ass u 
me· Lodo os deveres e obj etivos ap:ntir do pagamento da 1 ~ 
mensal i da de. 

lTEC>! l: O Associado tem di n•iLo a : 

a) Tomar parte nas Asscmbl 0 ia s G<·r:~is , discut indo c vo 
La nd o o s assuntos qu0 ne l a sr tra tarem; 

h) Votar c ser vo t ado para todos " quaisquer cargos e
letivo da Associação; 

c ) ~ su[ ru i r de t odos os serviços, prog ramas e benefi -
cios que consti tuam seus objetivos ; 

d ) S,, J i< i I .lf funnalnwnle toda C qualque r info rmaçÕes SO 

l>rc· "~ t r.d,.tl hus da AJO FAA, podendo i nc I us Íve con :: 
s ult.ll I ivr<•S <'peças do Balanço Gera l ; 

v) l''"l" ' r l " r;r1.linuon t<· , i1 Din•toria ml!didas de inte r es
·,v J .• '"""· i .l >;Ju Jos Jogado r es de Futebol Amador do 
r\m. 1p.i: 

1) IJ,·m i ti r - s 1.1 d.! ,\JOJ'i\A quando lhe convie r; 

;·) Conv~H~t r Assvmb l~ia Gerais, mediante anuê-nc i a, a t ra 
v,: ~ th- atl<'la d L' assinatura de 1/3 (um terço) de s~ 
,·ios L"lll p l l'th> gozo de seus d i reitos sociais , jusLi-
1 i ("ando sua necl'ss i dad(' c indi cando os as suntos a se 
rc·m <"Sj>l't: i f i c:lmt•nll' abordados . 

I I -O assoeiado Lem o deve r de : 

a ) c umprir r fa1L'r ,·umprir as d ispo siçõe s es LatuL5rias, 
bc,m como re s pL•i ta r as dete r minaçÕes dos poderes con~ 
tituidus , Ja AJOFAA; 

b ) Silt i sfazer ponLualml'nll' os t·ompromissos que cont rair 
paril c om a IIJOFAA diretamente por s im ou por terce i 
ros~ 

c) l l'i.H pdo pa tr imôn io mat er ia l <.? mo ral da AJOFAA; 

J) indenizar " AJOFAA po r qualquer prcjuizo material 
causado po r s 1 l' po r qua i squcr dependentes ; 

L') l' r opu gnar p<· lo dl'Sl"nvo l vimcnto e engr adecimento da 
Associação. 

Art . 69 - O Assoe iado o u dependent e (s) es t ão suj eitos 
as pe nal idad <· s previstas nt•sle artigo, desde que infrinjam 
as disposiçÕt·s deste t•s talu to e de suas normas complementa
r es. 

a) Adv<·rtênci:l 

b) sus1wn s ão dos d i n • i tos soc iai s pe l o prazo de 30 dias 

c) de sl igamunlo do quadro social 

PARÁGRAFO ÚNI CO : A pena de s uspcn sio de que f a l a o a r 
tigo an t e r i or nã o [senta o a ssociado de seus c ompromissos fi 
nanceiros com a As sociaçio . 

CAP{TULO l V 

Da Demi ssão, El iminação e Exclusão 

Art . 79 A dem i ssio do associado dar-se-i unica mente 
a s eu pe dido e não pode rá ser indefirida . 

i\rL . 89 - A eliminação do a ssoc iado que será ap l i cada 
em vi r tude da infração de s te esta tu to e sua s normas comple
me ntares , seri feita por decisão do Conselho Dire tor, de 
pois de reiterada notificação ao infrator que : 

- denegrir o nome da Associaçio 

ll - houver l evado a Associaçio i prá tica de atos judi 
ciais , para obter o cumprimento de obrigações por 

cl" c ontraídos . 

l'AR.;\GRAFO ÚNICO: O at i ng i do poderá , den tro do prazo de 
30 d ias contados da data do rece bimento da notificação , in
te r por r ecur sos , qu e tc rj efe i t o suspensivo at~ a I@ ~ssem
bléia Geral . 

Ar t . 9Y- A exclusão do asiociado se ra feita: 

- Por morte da pessoa fí sica 

I I - Por deixar de at ender ao s requisitos estatu t ar 1os 
d e ingresso ou pc rman~ncia na Associação 

§ I Y - ,\ ex c lu s ão do a ssoe i a do fudarnentado no i tem I do 
a rti go 9Y, dara o di reito aos seus depend e n t es a gozar do s 
beneficios, pres tados pela i\JOFAA até que ati n jnm maio r 
idade ou qualque r outro, forma de cma ncipaçio pr ev ista em 
l e i, no caso de fi lhos. 

§ 2? - Para efe i to deste ar tigo, o (a) companheiro (a) 
ou c0nj ugC" go~ará dos mesmos direitos , ,1t é que se efet i v e ou 
t r.:.1 rL•unt.1o . 

Ar t . IUY- Em qua lquer c a so de demi ss5o , eli mi naçio e 
l' xclu são ; n a ssoc iado nio terj dir e ito à re s tiLuiçio da s 
con l r i bu i t;Õt•s paga s à Assoe iaçio. 

t:,\1' ÍTL'I.O V 
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Art. 119 - Constituem rl'ce i tas da Assoe i ação as cont ri 
buic;Ões de l::ieus associados, promoçÕes , doaçÕC!s, subvençõeS 
e contribuições concedidas pelos Clubes e/ou po r ou tras ins 
tituiçÕes congenere ou nao . 

Art . 129 - Constituem despesas da Assoe i ação a aqu 1 s L 

çao de bens patrimoniais, móveis e imóveis e mate rial de con 
sumo , bem como: 

- Conservação dos bens da Assoc iação; 

li - Salários, gratificaçÕes a empregados; 

.I I I- Imposto , taxas, aluguêis e outros gastos necessa
rios i ~anutenção da Associação; 

IV - Pagamento diversos , decorrentes de conven 1o e/ou 
contratos, e/ou quaisquer outro tipo de instrumen 
tos firmados pe l a Associação; 

I 

V Gastos com reuniões cultura i s, soctats e esporti
vas . 

Art. 139 - As prestaçÕes de contas serao feitas em As
sembléias Gerais, no deco r rer do primeiro mês findo o exer
cício social. 

CAP1TULO VI 

Dos Órgãos Sociais 

Art. 1"49 - A Associação compoem- se dos seguintes or -
gaos: 

I - Assemb l éia Geral 

I I - Conselho Diretor 

III- Conselho Fiscal 

Art . 159 - A Assembléia Geral dos Assoc i ados, ordiná -
r i a ou ex traordinária é o órgão supremo da Associação , cabendo -
lhe r_~solver e deliberar sobre os assunt os submetidos i sua apr~ 
ciaçao. 

Ar t . 169 - A Assemb l éia Geral serã convocada e dirigi
da pelo Presidente , após deliberação do Conselho Di retor . 

§ 19 - Poderá ser convocada 
sidente do Conse l ho Fiscal ou por 
no gozo de seus di r eitos sociais . 

exepcionalmente , pe l o Pre 
I /3 dos associados em ple:=-

29 - Não poderá participar da Assembléia Geral asso
ciados que : 

a) tenha sido admitido apos a convocaçao ; 

b) que estej a na infrigência de qualquer disposição do 
item II do art. 59. 

39 - A Assetnbléia Geral ordinária será convocada abri 
gatoriamente uma vez por ano, no decorrer do 19 mês, find~ 
o exerc[cio social , a Assembléia Geral extraor dinária sera 
convocada sempre que tenha motivo (s) que justifiqu~. 

Art. 179- As Assembléias Gerais serão convocadas em 
qualquer caso , com antecedência mínima de 15 dias para a pri_ 
me i ra convocaçao e de uma hora para a 2~. 

PARÁGRAFO ÚNICO : As duas convocaçÕes poderão ser fei -
tas num ~nico edital , desde que ne le constem , expressamente 
os prazos para cada uma delas. 

Art. 189 - O "quorum" para a instalação da Assembléia 
Geral é o seguinte : 

- metade mais um associado para a orimei r a convoca
çao 

II - qualquer numero em segunda convocaçao . 

Ar.t . 19\1 - As reuniÕes da Assembléia Geral ser ao aber 
t a s pelo presidente da Associação que indicará um associad-;; 
aceito pela Assemb léi a , para presidi-la, o qual indicará um 
s~crct~rio para a lavratura da Ata. 

§ 1\1 - Os membros da Diretoria e do Conselho Fisca l de 
vcr~o permanece r no r ecinto, i di s posição da Assembléia Ge
ral para esclarecimentos que lhe forem solic itados . 

§ 29- Será assegurado ao Pr~sidente e ao Secretárioda 
Ass~mbl~ia Geral o direito a0 voto, na qual idade de sócioda 
AJOFAA . 

c lcgct a Diretoria c o Conselho Fiscal; 

ll - cmpossar ou destituir a Diretoria e/ou o Canse
lho Fiscal; . 

ll l - aprovar a programaçao anua l apresentada pe la Di
re tor ia; 

lV - deliberar sobre as aprcscntaç~es de con Las c r e
lat órios de atividades da Diretoria; 

V - deci dir sobre os valores de contr i buiç5o dos As-
sociados; 

VI - aprovar o Estatuto c suas eventuais alt erações ; 

VII - decidir sobre a extinçio da Associaçio; 

VIII- autorizar a alienação dos bens da associaçio . 

PARÁGRAFO ÚNICO: As dec isÕes relat i vas ao item B II 
serão adotadas somente quando aprovadas por me tade ma1s um 
associado em pleno gozo de seus dire it os sociais . 

Art. 2 19 - A vo tação para cargos e letivos serao secre
tas, proibidas a r ep resentação e o mandato. 

Art . 229 - Toda votação de matéria apresentada em As -
sembléia Gera l será pr ecedida de discussão , devendo, o Pre
sidente da mesa conceder a palavra, pela ordem. 

Art . 239 - Das ocorrências e decisões da Assembléia Ge 
ral, lavrar-se-á a Ata c ircunstânciada que deverá se r assi:=
nada pelos componentes da mesa . 

PARÁGRAFO ÚNICO : A leitura e a aprovaçao da Ata dar -
se-ão na primeira Assembléia Geral que ocorrer . 

Art . 249 - Os associados em pleno gozo de seus direi -
tos, que concorrerem a cargos eletivos, deverão i nscrever 
suas chapas mediante solicitação, por escrito, ao Presiden
te da Associação , até momentos antes da Assembléia Geral . 

PARÁGRAFO ÚNICO: Para preenchimento de cargos eletivos 
vacantes , o Presidente apontará e submeterá a apresentação 
de Ass embléia nome dos substitutos. 

Art . 259- A votação será feita na (s) chapa (s) apre 
sentada (s) e o (s) voto (s ) sera (Õ) a ela (s) vinculadã 
(s) . 

Art. 269 - A apuração das eleiçÕes será feita pela Me 
sa da Assembléia Ge ral acompanhada por um representante de 
cada chapa imediatamente após o encerrament o das eleições. 

Art. 279 - Os resu l tados da votação serão obtidos por 
maioria simples . 

PARÁGRAFO ÚNICO : Caso haja empate, r ealizar-se-2o no -
vas eleições , entre as chapas , com intervalo s de uma sema -
na , até que se decida . 

Art . 289- Os e l eitos serão empossados at0 15 (quinze) 
dias após o t~rmino da e l e ição, em Assembl~ia Geral, com o 
termo de posse devidamente assinado pelos membros da Mesa e 
pelos ele itos . 

PARÁGRAFO ÜNICO : A Diretoria ele i ta, ao ser empossada, 
submeterá, a apreciação da Assembléia Geral, sua programa -
ção de traba l ho para o ano de gestão . 

Art. 299 - A dire t oria da AJOFAA compoem- se de um Pre
sidente, um Vice - Presidente , um Primeiro Secretário , um Se
gundo Secretário, um Tesourei ro e um Di reto r Social para 
mandato de um ano , podendo os ocupantes dos cargos , indepen 
dentemente da forma como assumiram a se r reel e itos por ma is 
um mandato consecutivo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A diretoria contará com uma secreta -
ria Administrativa, que servirá de apoi o à administraçãodas 
atividades da Associação. 

Art . 309 - Compete a Diretoria 

I - administrar a Associação e zel ar por seus inte-
r esses e bens, promovendo seu engrandec imento ; 

II - cumprir e fazer cumprir as disposiçÕes do pr e -
sente Es t atuto , normas e compromissos assumidos 
bem como as decisões da Associação ; 

Il l - estabelecer a pr ogramação anual da Associação a 
través das atividades de suas áreas , e o r espec 
tivo orçamento, est imando a receita e fixando a 
despesa, e submetendo-a i preciaçio da Assem 

·- ··--·-··--·----------------------=---------> 
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bléi<~ Ct• ral, p~1r~t ~tprov~u.;au ; 

IV - apn~v~Jr l·unvt'":nl o , t't llll ralos e acordo; 

V - propor, ;, ,\s"·mbl,:i" Cl' ra l, r evisões dos v;llo-
reti d~...· con l rihuít;;)l'S <..Jos Associados ; 

Vl -aprovar a ;ctlmis~~o, <ll-missào de sôc ios; 

VI! ton~eder , qoundu por mo t ivo justif i cado l icença 
a qualqul'r um de seus memb ros, pelo parazo mixi 
cao ,Jc. 'JO (nove>nta) dias; -

VIII - propor , i Assembliia GPral, a alteraç~o do ~s-

LX 

X 

Xl 

X li 

tatuto ; 

- propor , i Assembliia Gera l, a Jlicnaçào dosbens 
da Associação; 

-aprova r a admiss5o e a demiss5o de emprcgados da 
As9ociação como fix3r seus salàrios c pr ô- labo
re ; 

-aprovar norma s çontábe is finance iras ; 

apl i car as sanções prev i sta no art . 79 dest~: ~s 

tatu to ; 

XII I - submeter , ao conselho Fiscal, para emitir pan· 
cer, o balanço Geral , r elatôrios f inanceiros c 
prcstaç~es de contas ; 

XIV - subme ter o BalJnço Ge ral, com parecer do Cons~
lho Fisca l e o Rclatôri o de At ividades , a apr~:
c iação da Asscmbl~ia Ge ra l . 

Art . 319 - A di reto r ia r eune-se , ord inar iamentt·, urna 
vez por mês c extrao rdinariamente , sempre que o ·Presidente 
ou 5 (c inco) membros da Diretoria ju lgarem nccessiri o convo 
cá-l a . 

19- As reun iões da Diretoria terão quorum com a pr~ 
sença de cinco (5) de seus membros , sendo que suas deci -
sões somente terão va lidade se aprovada por maioria s i m 
ples . 

29 - A presença dos membros da DirPtoria as suas reu 
niões ser~ reg i strada mediante assinatura em livro , prÔprio 

§ 39 - Perder~ o mandato o membro da DirPtoria que fal 
tar a 3 (tris) reun 1oes consecut ivas ou 5 (cinco) alte rna : 
das , des t e que não sej a aceita, pela Diretoria , s ua ju s ti f~ 

cativa . 

§ 49 - ~m decorrincia da aplicaçào do parigrafo anle -
rior o cargo vago se r i preenchido por elemento indi cado , em 
lista tríplice, pela Diretoria , no prazo de 30 (tr inla )dias , 
c aprovado pela Assemblé i a Geral . 

Ar t. 329 - Vagando-se, por qualquer motivo, um ou mats 
cargo , pa r a os procedimentos de seu preenchimento, apli c~ 
se o disposto no § 49 do artigo anterior. 

PARi\GRAFO ÚNICO : Quando ocorrer a demi ssão coletiva de 
4 (quat ro) ou mais membros da Diretoria, esta ficari dest i
tuída automaticamente , cabendo aos demiss ionirios , formali 
zar o ato ao Presidente do Consel ho Fiscal, que assumiri in 
tc r inamentc a Pre sidênc i a da AJ OFAA e convocará , imediata :
mente , uma Assembléia Geral, para eleição da nova Direto 
t·ia , a fim de completar o mandato , de conformidade como5 pa 
rágrafos 1 c 2 do Ar t . 169 e Par igrafo único do Ar t . 249 . -

Art. 339 - Os memb ros da Diretoria não respondem soli 
dariamente pelos compromissos da Associação, mas são indivi 
dua lmente rcsponsàveis pelas omissões e violaçÕes da Lei ; 
deste ~statuto, inclusive no que se refere a despesas reali 
zadas , que desvirtuem os obje ti vo s da Assoc iação . 

Art. 31,9 - São atribuiçÕes do Presidente da AJOFAA 

- ori entar c supervi sionar todas as atividades da 
AJOFAA ; 

li - convocar a abrir as reuntoes de Assembliia Ge ral ; 

III - convocar e presidir as r euniões da Diretoria; 

IV - represen tar a Associação em juizo ou fora dele c 
constituir procuradores , para assuntos não pre -
vistos neste Estatuto; 

V - assinar convênios, contratos e acordos ; 

V.l - dialogar com a direção da FAF, de CLUBES, no sen
tido de garanti r pPrmanente apoio ~ Associação; 

Vl i - firmar cheques c documentos que envo lvam respon
sabilidade finance ira para a Associação , conjun
tamente com o Tesoureiro ; 

VIII- admitir e demiti r empreeados da AJOFAA e prati -
car os demais atos de administ ração , cons tantes 
do Art . 30 , item X deste Estatuto ; 

IX - de l egar out r as funções especificas ao·· Vice ~-Pre 
s i dente , Diretores na s upervisão de at~v idades 
previstas nos objetivos da AJOFAA; · 

X - r ealizar conta t os , visando a i n tegração da Asso
ciação, com entidades conginer es . 

Art . 359 - São atr i buiçÕes do Vice- Pres i den te: 

11 

- substituir o Pr esidente em suas ausênc ias devida 
mente comunicadas e f ormalizadas à Diretoria , ex 
cetuados os itens II e III do Ar t . 249 deste Es~ 
tatuto; 

subs titui r qualquer outro membro da Dir e tor i a,em 
seus afas tamentos , pelo prazo miximo de 90 (no -
venta ) d ias , não acumulando subst ituiçÕes, e res 
pei tada a prioridade de subs tituição ao Preside~ 
te ; 

111 - exercer responsabilidade especificas , de caráter 
t empor~rio a critério do Pres idente. 

Ar t . 369 - São atribuições dos Diretores: 

I Organizar e supervisionar os serviço.s d{l respec
tiva área de competência; 

11 - Cons ti tuir grupos de colaboradores , aprovados pe 
l a diretoria para desenvolver seus planos de tr~ 
balho; 

III - Sugeri r 
men t a e 
dos aos 

metas e pl anos de ação para o desenvolvi 
ampliação dos benefícios a serem presta::
associados ; 

IV 

v 

- Participar , coordenar e or i entar 
d?s programas gera i s e específicos 
çao ; 

a elaboração 
da Associa-

- Estabelecer contatos, internamente, com 
bros da Diretoria da AJOFAA, v i sando a 
a in t egração de ações; 

os mem -
garantir 

VI - Han t er conta tos externos visando i manutenção dos 
programas dentros dos obj et ivos da AJOFAA; 

Vll - Prestar contas , menr.a lmente , à Diretoria das ati
vidades desenvolvidas em sua irea de competência . 

Art. 379- O Conselho Fiscal ser'i cons t ituído de 3 
(três) membros efetivos e 3 (três) membros suplentes , elei -
tos por Assembl iia Geral Ordiniria, com mandato de 1 (um) ano , 
em coincidência com o da Diretor i a, podendo reeleger 1/3 de 
seus membros efetivos para o período subs equente . 

PARÁGRAFO ÜNICO : O Presidente do Conselho Fiscal se ra 
o associado mais votado para o re ferido Conselho da Assem 
blé ia Geral. 

Ar t. 389- Compete ao Conselho Fiscal: 

- fiscaliza r os atos administrativos da Associação 
relacionados com as atividades econômica, finan
cei ras e contábeis ; 

1 1 examinar l ivros , documen t os e balance tes , requi 
sitar informações e solicitar a presença de qua l 
quer membro da Diretoria par a escla recimentos; -

HI - emitir parece r sobr e o Balanço Geral da AJOFAA 
c sobre o relatór io da Di retoria ; 

IV - convocar a Assemb l é i a Gera l Ex trao rdin~ria , em 
qua lque r tempo , se ocorrerem mo t ivos gr aves e ur 
gentes. 

Art. 399- Ocorrendo vaga entre os efetivos do Conse 
lho Fiscal , o primei ro sup l ente assumirà automaticamente 
sendo que cada vaga existente na suplinc ia ser~ pr eenchida 
por ocastão da primeira Assemb l éia Geral, por votação , me -
diant e i ndicaçio, em lista t r í pl i ce do Conselho Fiscal, apre 
sentada por seu Presidente . -

Art. 409 - O Conselho Fiscal reunir-se- à com a total i
dade de seus membros efe tivos ordinariamente , duas vezes por 
ano e, extraord inariamente sempr e que nece ssário, podendo 
ser convocado por quai s1uer dos seus membros efetivos. 

Ar t. 419 - O Conselho riscai, quando julgar conven ien
te , poderi sol i citar , ::i Diretoria da AJOFAA, a contratação 
de as sessor amento de técnicos especializados ou serviços de 
auditoria interna ou externa correndo as despesas por conta 
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da AJOFAA . 

CAPITULO VII 

Das DisposiçÕes Gera i s e Transitórias 

Art . 429 - Em caso de extinção da AJOFAA, que se fará 
de acordo com o artigo 209, itens I e III do CÓdigo Civil 
brasileiro, o destino de seu patr imônio será decid ido em As 
sembléia Geral convocada especificamente para tal fim . 

Art . 439 - Os associados não respondem subsidiariamen
te pe los ato assumidos em nome da Associação. 

Art. 449 - Não serão renumerados os ca r gos da Direto -
ria e do Conse l ho Fiscal. 

. Art. 459 . - ~ão terminantemente proibidas, nas dependên 
ctas d~ Assoc1aç~o ou em quaisquer de suas promoções , mani: 
festaç oes _d: carater pol í tico par tidár io ou religioso, bem 
como a prat1ca de jogos de azar. 

Ar t. 469 - Os casos omissos neste Estatuto serão r esol 
v ida s pela Dire toria, respeitada a legislação em vigor . 

Art . 479 -O present e Estatuto fo i elaborado e formula 
do pelos Fundadores da Associação em reunião realizada na 
res idência. do Atleta Rober t o Coelho do Nascimento situado à 
Avenida Euclides da Cunha n9 56 no dia 25 de j aneiro de 
1985, composta pelos seguintes membros : ARCANGELO Jose DO 
ROSÁRIO ALMEIDA, ROBERTO COELHO DO NASCIMENTO, ADERVANI COS 
TA DE OLIVEIRA , ALDEMIR FURTADO FRANÇA, LEORIVALDO FURTADO-;
MARIO DA SILVA RODRIGUES, FERNANDO RAMOS VAZ, ~1ANOEL RAi tofUN 
DO LOPES DOS REIS, CARLOS ALGUSTO HOREIRA, e fot aprcsen:a::
do e aprovado em Assembléia Extraordiná r ia r ~al i zada em 11 . 
02 . 85 , na res idência do At le ta Aldem ir Furtado França , s i -
tuada Avenida Henrique Galúcio n9 1391. 

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ - CEA 

C.G.C . (M. F.) 05 .965.546/0001 - 09 

AVISO AOS ACIONISTAS 

Comunicamos aos Senhores Acion i stas da Companh i a de Ele 
tricidade do Amapá - CEA, que se encontram à disposição dos 
mesmos em nos sa Sede , s i tuada na Aven i da Padre Júlio '~r ia 
Lombaerd, n9 I .900, nesta c idade de "fucapá - Território Fe
deral do Amapá, os documentos a que se refe r e o a rti go 133 
da Le i n9 6 .404 , de 15 de dezembro de 19 i6 . 

A DIRETORIA 

JUSTI ÇA DOS TERRITORIOS 
1~ CIRCRUNSCRIÇÃO - ~\CAPÁ 

EDI TAL DE INTI~1AÇÃO E LEILÃO 

O Doutor DORIVAL BARBOZA, ~m . Juiz de Direito da V,11'3 
CÍvel da Primeira Circunscr i ção Judiciária de '~capá Cap i -
ta l do Território Federa l do Amapá, na forma da Le i, etc .. . 

Faz saber a todos quantos o presen t e EDITAL v i~em nu de 
le conhecimento t i ve r em que o Poteiro dos ,\uditôrios , devi-: 
damente autorizado po r este Juízo , promovl' r á em ha sta púb I i 
ca, a venda do (s) bem (s) aba i xo di sc riminado , penha radc\5) 
nos a utos da ação de EXECUÇÃO FISCAL n9 1. 190, requerida por 
INSTITUTO DE ADM. FIN . DA PREVlD . E ASS!STENCIA SOClAL 
l APAS., contra BANAKOBA LTDA FILIAL, es tabe lec ida na rodo -
v i a ~~tan i Conceição Fazendinha no átrio cl,, Forum- Av. Ama 
zonas, n9 :6 , no di a 18 de abr il de 1985, ~. 14 :00 ho ras , e~ 
primeiro (a) LEILÃO, por preço igua l ou ac ima da ava liação , 
não h~vP.nrlo 1 iteit~nt<>, será r eal i zaclo (a) o (a) segundo {a) 
LEILÃO, no dia 30 de abril de 1985, ;is 15: 00 ho ras, pelo 
maior l ance ofe recido, t endo o (s) bem (s) a s sel(uin t e s ca
r acter í s ticas: 1) - Carro FIAT, cor azul - Chapa,AJ-3\Iüi. 0 
referido bem foi Ava l iado no va lo r de Cr$ . ~ . 000 . 000 . ( doi s 
mil hÕes de cruze i ros ) . 

Fica o executado intimado da s datas designadas através 
do pr esen te Edital, caso nã o se j a in t imado p~ssoa l~ente . 

E, quem o (s) mesmo (s) qu i se r a r rematar, de ve rá campa·· 
recer no dia, hora e loca l dete rminado , c iente de que a ven 
da será feita i vista, em d i nhe iro em espéc ie ou atravé s d~ 
cheque vi sado, ou, ainda mediante ca uçio idônea . 

grafei . Eu, Lucivaldo dos Santos Ferreira, Dire tor de Secre 
taria da Vara Cível, subscreví. 

DORIVAL BARBOZA 
Jui z de Direito 

J USTIÇA DOS TERRITORIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

1? CIRCUNS CRIÇÃO - ~lACA L' A 

EDITAL DE INTIMAÇÃO E LEILÃO 

O Dou tor DORIVAL BARBOZA, MH. Juiz de Dire ito da 
Cí vel da Primeira Ci r cunscrição J ud iciár ia de ~fucapã 
tal do Território Fede ral do Amapá, na forma da Le i, 

Vara 
Cap i

e t c ... 

Faz sAher A rnrlos qua n tos o presente EDITAL virem ou 
de l e conhecimento tiverem que o Porteiro dos Auditórios, de 
vidamente autorizado por este Juízo, promoverá em hasta pú::
blica, a venda do (s) bem (s) abaixo discriminado,penhorado 
(s) nos autos da ação de EXECUÇÃO FISCAL n9 1. 139/84 , r eque 
rtda por INSTITUTO DE ADHINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊN::

·ciA E ASSIST!lNCIA SOC . IAPAS , contra BANAKOBA LTDA FILIAL no 
átrl.o do Fo rum- Av. Amazonas, n'? 26 , no dia 08 de abril de 
1985 , às 15 :00 horas , e m primeúo (a) leilão ,por preço igual 
ou acima da ava liação, não ha vendo l ic itante, se rá r~.oa li za 
do (a) o (a) segundo (a) leilão , no dia 30 de ab r il de 1935 , 
às 15:00 horas, pelo ma i or l ance oferec ido , tendo o (s) bc·m 
(s) as seguin t es característicns : Um carro D-10 chapa AJ 
53 23 , de cor creme - Av3l iado o bem penhorado o va lo r de 
Cr$ 3. 500 .000 ,00 (três mil hÕes P qu inhentos mi I c ruzeiros) . 

Fica o e xecu tado intimado da s datas des i gnadas , a través 
do presen te Edital, caso não se ja intima do pe ssoa l men t e . 

E, quem o (s) mesmo (s ) qu i ser arrema tar, deve rá compa
recer no dia, hora e local determ i nados , c i ente de que a ve 11 

da será fe ita i vis t a , em d i nhe iro em espéc ie ou at r a vés de 
cheque visado , ou, a inda mediante cauç~o idGnea. 

E, par~ que chegue ao conhecimento de todos e prínci r>al 
r1ente dos t nter essados, passo u- se o presente EDI TAL ~m ma is 
t ri s (03) vias de i gua l t eor, sendo que será a fixado no lu
gar de costume e pub licado na forma da Lei. O que cumpra na 
fo rma da Le i. Dado e passado nes ta cidade de ~lacaná aos de 
zo i t o d ias do mês de março do ano de mil novecent~s ' e o i ten 
t:l <' cinco . Eu, GRAÇA QUEIROZ , Escrevente Auxiliar, datilo::: 
gra fei . Cu , Lucivaldo dos Santos Ferre ira , Di reto r de Secr e 
t aria da Vara Cive l, subscr evi . 

DOR! VAL BARBO?.i\ 
.Jui z de Direi to 

EDITAL C0'1 PRAZO DE QUARENTA (40) DIAS, PARi\ 
DE MARIA .J OSt DE MELO CARDOSO . 

CrTAÇÃO 

•.l lJ,•uL o :· DORlVAL BARBOZA, ~1!-1. Ju iz de Direito da Vara 
CÍvc>l da l'r ime ira Circunscr i ção Judiciária de Haca pá, Capi
ta l do Tel'r itóri o Federal do Amapâ, na forma da lei, etc .. . 

Faz sabe r ao& que o presente Edita l virem ou dele co -
nhcL·imenlo tive rem, que por ~s t c Juizo c Ca r t6rio , s ito 
ii Avl' n iJa Amazona s n9 26 , t em andamento uma ação de SEPARA
Ç,\v JUDLCli\L LlTl GIOSA, Processo n'' 16 . 42 1/34 , em que C: re 
qu c" ren t e FR,\NCfSCO ~10NTE'ALVERNJ:: CARDOSO, bras i le i ro,casado; 
ganmpe tr·o,rL' SIJCnLc· c· domic i I i ado i1 Vila Nova Espe rança , Qua
dra i ),n'.' 7() L' r c>quc renL c· rlt\ RI,\ JOSÉ. DI:: r!ELO CARDOSO, e const<m 
do dos autt,J S qvL' .:.1 r t~ se L'l1 l'\)n t r;, em lugar itH:e r t n e não sabldo
C!Xpediu- sc· ll pre&enLl' L::di La I, c-om" prazo de qua ren t a { 40 ) 
d i as. De fer ida a c i taçi0 pu r Edi ta l P"' lo de &pacho de fls . 16 
fica pelo presente CITADA <t Sra. r!ARLA JOSt DE ~!ELO CARDOSÓ 
~ comparecer peran t e 0ste Juf zo n0 dia 04 de junho de 1985: 
as 13:00 ~o ras, pa ra audi i nc i a de conciliação ~ j ulgamento , 
como tambem para o p ra zo de> quinze ( 15) d ias apresenta r 
quere ndo, ~ contes taç~o c abf vcl qu e ti ve r ~ ~co~panhar os 
demai s t~rmo s do Proc~sso at ~ u fina l da exec uç~o , f i c ando 
desde já ~iente de qu P o prazo pa ra con t es ta r a ação começa 
rá a co r rer da data dt!s i gnada pa ra a audi~ncia. O p r cse n t~ 
Edita l será afixado no Lugar de c o s t ume~ publicado na fo r
ma da ~e i . Dado " passado n" s t a ,. idade de :1acapa ,Car i Ldl do 
Te r ritcrio Fe de ral do Amap~Í , .:1 0:-; \'i ntv v doi;j dia s do mês 
de ma rço do ano de hum mil nov e c e nt0 s e ~ ) i t ~ nt a t cinco.Eu, 
Graça Que iroz , Es c rcven l~ Ausi I ia r, d3 t ilog rafe i. Eu , Di re
tor de Secr e taria da Vara C[v.., l, sub sc revo e a ss ino por de
terminação des te Ju (zo . 

LUCIVALDO DOS SAN':OS fERREI ~\,\ 

E, pa ra que chegue ao conhecimento de todos e pr inc ipal_ 
mente do s int~ressados , passou- se o present e EDITAL em mais 
tris (03) vias de i gual t eor, seP~0 que se r á af ixado no : u
gar de c os tu me e pub 1 i cado ~a forma da Le i . O que cumpr a na 
forma da Lei. Dado c p~ ssado nesta c idade de ~~capá , aos vi n 
te d ias do mês dP. .. 1arço do ano de mi l novecentos c oiten ta-e 
c inco . Eu, Oniria "·~!'Y Pe re ira Auxiliar , Judiciário , dat~lo Di re t o r de Secretaria da Var3 Cive l 
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